


provido por pessoa com formação de nível médio que est eja efetivamente matriculada em e 
frequentando curso de níve l superior. 

§ 1º O servi dor regido pelo disposto no "caput" deste artigo deverá 
com provar, semestralment e, a regularidade de freq uência de nível superi or. 

§ 2º A hipót ese regida por este artigo cessa rá, em efe itos, a partir de 31 de 
dezembro de 2018. 

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispos itivos da Lei nº 6.646, de 31 de 
outubro de 2007: 

I. Parágrafo único do art igo 42; 
11. Artigo 50; 

111. Artigo 51; 
IV. Artigo 51-A. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
janeiro do ano de 2018 (dois mil e d ezoit~ 
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